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CAMARA MUNICIPAL
DE CENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO: 03.02.02/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRT, SI
CELEBRAM A CÂUANA MUNICIPAL DE
GENERAI SAMPAiO E A PESSOA FÍSICA A
SRA. PRISCILA NUNES OLIVEIRA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA FORMA
ABAIXO.

Â Câmara Municipal de General Sampaio/CE, Órgão Público do Poder Legislativo Municipal"
com sede na Rua José Félix, sln - Centro, Generai Sampaio - CF,62738-00G, inscrita no CNPJ
n' 23.489.89U0AU-97, sendo neste ato representada pela Ilustríssima Presidente, a Sra. Diernes
Samara Peiroto Gama, inscrita no CPF n". ü39.777.473-71, de agora em diante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado com a pessoa fisica CONTRATADA a Sra. PzuSCILA
NUNES OLIVEIRA, inscrita sob o CPF n". 042.305.733-24, com o endereço a Rua Alameda
Carmosa Tavares. no. 115, Bairro: Messejana, CEP: 60.840-050,PorÍaleza,estado do Ceará, onde
o CONTRATANTE utilizando suas preffogativas legais, em conformidade com a Lei no.

t4.IT|2A21, com destaque para o artigo 72 eparu o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma
legal e Decreto f - 1,2.343, de 30 de dezembro de 2024, resolvem e acordam na proposta
apresentada no ato de DISPENSÂ DE LICITAÇÃO N" A09?A25-DL, resolvem e acordam na
celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAI, mediante as cláusuias a seguir:

CLÁUSULÀ PRIMXIRA _ DO OBJETO
1.[. Contratação na prestação de serviços de acompanhamento e orientação na elaboração
de procedimentos de rotinas administrativas, em conformidade com a legislação vigente (lei
complementar no 101/2000) e apoio administrativo no planejamento das ações de
goyernança pública, junto a Câmara municipal de General Sampaio /CE, nos termos da Lei
no. 14.13312021, com destaque para o artigo 72 e para o inçiso II do artigo 75 do respectivo
diploma legal e Decreto no. 12.343, de 30 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA ExECUÇÃo DoS SERVIÇOS
2.1. Os serviços deverão ser prestados nas instalações da contratante e no escritório da çontratada,
o1l em outro local, de acordo com a necessidade. intcresse e conveniência da Contratante, com
vistas a assegurar as condições imprescindiveis e especíhcas da erecução dos serviços. Devenda
toda e qualquer orientação tócnica ser dada somente por prcfissionais devidamente habilitados.
2.2. As serviços a serem prestado pela contratada serão:

a) Diagnóstico e levantamento dos probiemas atuais em relação à Transparência Pirblica;
b) Escolha de sen'idores responsáveis em cada setor;
c) Capacitação dos servidores escolhidcs;
d) Acompanhamento e orientação na eiaboração de procedimentos de rotinas administrativas,
em conformidade com a legislação vigente (lei complernentar n' 101/2000);
e) Apoio administrativo no planejamento das ações de govemança pública.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO:
3.1. Para cumprimento do que determina a CLÁUSULA II, o CONTRATANTEpagaTâà
CONTRATADA, o valor mensal a ser pago é de R$ 5.050,00 (cinco mil e cinquenta reais),
perfazendo o valor total de R$ 55.550,00 (cinquenta e cinco mi1, quinhentos e cinquenta reais),
pela execução do objeto ora contratado, conforme detalhamento a seguir:
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3.2. Os pâgamentos .cerãç tiitos rle açorda Çom a rctlização dos ser-i'içcs. era etó 30 itrinta) dias
do mês sutrseqnente ac adimplenreÊtç ria obiigal:rio e çncrii-*ir:harmento da doe'*;:lentaçã* tratada
neste s'*bitern. atrar.ás de créditr-. nir Conta Banciirra iic ibr*ei:edr-''r 3ii =travós 

.de eh'-,-lrre nomínal,
rie acordc com os vaiores contidos na Proposta de Pleços cio iicitante enl contbrmidaeie con:
projeto básico.
3.3. Por ocasião da realizaçào dos sen'icos o coi.:natadc, dererá apreserltar recrbo ern 02 {duasl
vias e a respectiva Ni,.ta Fiscai. ,{ Farura e Nota Fiscal dererão ser ernitidas em nome da
CÁMARA L,íL|NiCIPAL DE CENER{L SA\IPÂiO CE
3,4. O pagameilto fica c.rndicionado. à satistàção de todas as coniiições estabeiecidas em contraio
e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários. trabalhistas e Íiscais:
3.5. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes docurnentos:
a). Prol,a de regiilalidade fiscal perante a Fazeada Nacional será cietuada mediante apresentação
de certidâo expedida conjuntarnente pela Secretaria da Receita Feileral do Brasil iRl"B) e peia
Procuradaria-Gerai rla Fazenda Nacionai (PGFN), referente a tados cs creditcs tributárias
federais e à l)ivida Ativa da Uniãa {DAtl) por eias admir-ristrados. na fonna da Portaria Canjunta
RI-BIPGFN no 1.75i, de 2 de outubro de 20i4; (obrervado o que dispõe c art.3o, parágrafo
única da EC no. 106, promulgada em ? de rnaio de 202CI)

bi. À coixprovação ele regularidade para Ço1n a Fazenda Estadual de'.,çrá ser feita atravás de
Certidão Negatir..a de Débitcs i*scritos na Dív. ida Ati:,a listadual;
c). À cornprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser fçita atrarrés dc
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal;
d), Prova de situação reguiar peíante o Funiio cle Galantia por Tempo de Serv'iço - FGTS" atlavés
de apresentação do CRF Certificado de Resularidade do FCTS;
e). Certidão i.legatir,a de Debitr-rs Trabaliristas, Prcva iie inexistênçia de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabailio, mediante a apresentação de Certidão Negativa.
3.6. Constatando-se, a situação de in'egularidade da contratada, será providenciacla sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação oL1. nü
Ílesnio pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá seÍprorrogada uma vez, por igual período.
a critório da contratantc.

CLÁUSULÀ QUÂRTA - Do PERÍoDo DE vIGÊNCIA:
4. i . O pÍaza de vigência da contrataçào é cie 1 1 (onzei ü1eses contados da assinatura de contratc,
pron-ogárreisuccssivamcnte paraté l0anos.nafbnnadosartigos l06e l0TdaLeino 14.133,de
/.U,L í .

4.?.. A pron=agação de q*e trata este iiem é condicic*ada ao atesie, peia autcridade compeiente.
de que as condições e os prcÇos peÍrnallecem vantajosos para a Câmara Municipal de General
SarnpaioiCE, permitida a negociação com o contratado.
4.3. Senriços de natureza contínua são serrriços auxiliares e nccessários à Câmara l\,íunicipal rie
General Sampaio/CE,. no desempcnho de suas atribuições que, se interrompidcs, poden"i
comprometer a continuidade de suas atir,idades e cuja contratação derra estender-sc por mais de
um cxcrcício í-rnanceiro.

CLÁUSULA QUII{TA - DO REAJUSTE
5 " 1. üs preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contatlo da
data da apresentação da proposta.
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Item Descrieão do Serviço Unidade Ouantidadc V. Mensal V. Glotral
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Contratação na plestação de serwiços de acompanhamento c orientaçãr-r
na elaboração de procedirne rtos de rotinas administlativas. elr]
confonnidade com a lcgislirçãro vigelte (lei carnplementar no I {i 1 r'2(100)
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5.2. Apos o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicação, do índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tãt'r logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deiiaitivo(s).
5.5. Caso c(s) índice(s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) rnais ser utilizado(s). será{ào) adotado(s), em substituição, ois) que
r.ier(em) a ser determinado(s) pela legislação entào em vigor.
5.6. Na ausência de prer.isào legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.
5.7 . O reajuste será realizado por apostilarnento.

CLÁUSULA SEXTA _ Do CRÉDITo oRCAMEnTÁRIo:
6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dctaçãc:
Dotação Orçamentária:
Programa:01.031.0001.2.i30.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades
Legisiativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

CLÁUSULA SETIMA DAS OBRIGAÇÔES TRABALHISTAS, FISCAIS E
PREVIDENCIÁRIAS.
7.1. Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas cüm enÇargos trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em conformidade com o art. 121 da
Lei 14.13312021.

cLÁusuLA orTAvÁ. DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE E DO
CONTRATAI}O
8.1. Obriea-se a CONTRATADA a:
a) A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste
Termo de referência.
b) Disponibrlizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualiÍicados
para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança,
avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar a Càmara Municipal de General
SampaioiCE de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais doçumentos disponibilizados pela
Câmara Municipal de General Sampaia/CE.
d) Prestar os serviços em observância à ética profissional.
e) Prestar os serviços ern suas instalações durante o expediente nonnal e sem limite de consultas
objetivando dirimir dúvidas suscitadas pcr seruidores da Câmara l\{unicipal de General
SampaiolCE.
f) As eventuais consultas formuladas por servidares municipais, objetivaado elucidar duvidas,
poderão ser et-etuadas infonnalmente via telet-one oú pessoaimente, ou através e-mails, ou
eorrespondência dur-ante o expediente irorrnal de funcionamento da Prefeifura, sem limite de
quantidade.
g) O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e
devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços
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referentes ao objeto em tela, devendo a resposta ser dada em tempo hábil, conforme cada
demanda, a çantw da data e hora do seu recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Municipal de General Sampaio/CE, informações que
julgar necessárias dentre elas para providencias de pagamento de emoiumentos ou taxas ern

tempo hábi1.
i) Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva
responsável par danos e prejuizos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência
da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para a Câmara Municipai de General Sampaio/CE.
j) Âceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade cor:r
o que prescreve o art.125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as obrigações quanto à propriedade, seguranças e sigilc de

informações previstas neste Tenno de Referência.
i) Pagar seus empre-eados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade a
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, fiçando excluída qualquer solidariedade da

Câmara Municipal de General Sampaio/CE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais Llrrravez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações,
não se transfere aCàmara Municipal de General SampaioiCE;
m) Disponibílízar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto da
CONTRATO;
n) Responder, pecuniariailente, por todos os danos e/ou prejuÍzos quÊ forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorreates da prestação dos serviços;
o) Respeitar as norÍnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.

8.2. Obriga-se a CONTRATANTE a:

a) A Contratante se obriga a proporcionar ao (à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento. consoante estabelece a Lei no
14.t3312021.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atravós da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer oçorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) NotiÍicar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a

gerar prejuízos financeiros à Administração Pública.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orÇamentários e Íllanceiros para custear o fomecimento dos serviços.
h) Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessfu-ias à prestação
dos serviÇos.
j) Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.
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CLÁLSULA NoNA _ DAS oBRIGAÇoES PERTINENTES À LEI GERAL DE
rnoruçÃo DE DADos PESSoATS (LGPD)
9.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os
dados pessoais que lhe forerr repassados, cumprindo, a todo momento, as noÍTnas de proteção de
dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em
situação de violação de tais regras.
9.2. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exolusivas
áo c»mpimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o
tratamento para Íins distintos do fomecimento elou execução dos serv-íços espect-ÍIcados no
certame ou no contrato administrativo.
9.3. O trataülento cle dados pessoais serâ realizado de acordo com as hipóteses de tratamento
previstas nos arts. 7", 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular, obselando a persecução do interesse público e os
princípios do art. 6' da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988.

9.4. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação
do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados,
bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é rcalizada,
conforme estabelecido no § 1o do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE
informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados
Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica.
9.5. O CONTRATADO deverá cooperar com a Adminisração Direta e Indireta do Estado do
Ceará no cumprirnento das obrigações refercntes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos
na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento
de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle,
quando relacionados ao objeto contrafual.
9.6. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem previa
autorização por escrito, infonnação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso emrazáo
do curnprimento do objeto deste instrumento contratuai.
9.7. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações
fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritaments necessário para o fi.el
desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que

assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.

9.8. As PARTES se obrigam azelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de

confidencialidade.
9.9. Ocorrendo o témrino do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do
CONTRATÀDO eliminálos, com exceção das hipóteses do art. !6 da mesma lei. insluindc
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comptovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.
9.10. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais elou
base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeta deste

instrumento contrafual.
9.1 1. O CONTRATADO devera eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse

em razãa do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade
de seu tratamento.
9.12. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que
contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a
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execução do cumprirnento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias

corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando

autoizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas,
9.13. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em
que haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATÀDO
(suboperador) aos critérios deffuidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão

ao presente contrato.
9.14. O CONTRATANTE deverá ser informado no ptazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelc
CONTRATADO,
9.15. Em caso de subçontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderãc em
regime de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a
terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos
dados.
9.16. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo níve1 de

segurança dos dados, produzindo e guardando evidências disso;
9.I7. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e

administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrufura, a escala e o
volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
9.18. E dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decomentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus

empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula.
9.19. O CONTRATADO se responsablLizarâ por assegurar que todos os seus colaboradores,
consuitores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício da.s suas atividades,
tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com
o presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção,
çonfidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formai de preservar a

çonfidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter
permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação.
9.2A" O CONTRA.TADO deverá promover a revogaÇão de todos os privilógios de acessc aos

sistemas, informações e recursos do CONTR{TANTE. em caso de desligamento de fuacionáric
das atividades inerentes à execução do presente Contrato.
9.21. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certamer'contrato,
que comFrometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que

sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notifieação que

conterá, no mínimo:
a)Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;
c) Descrição dos dados pessoais afetados;
d) Número de titulares afetados;
e) RelaÇão dos titulares envolvidos;
f) Riscos relacionados ao incidente;
g) Indicação das medidas técniças e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para íeverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível
obter maiores informações sobre o ocorido;
9.21.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para:

'. .:
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a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus
impactos;
b) Prover as informações necessiárias à apuração do ocor-rido no menor prazo possível;
c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos dia 7, terceiros, à ANPD e demais autoridades
competentes.
9.22. Os dados obtidos emrazão deste contrato serão arnazenados em um banco de dados seguro:
com garantia de regisko das transações realizadas na aplicação de acesso {log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento dessas informações c om terc ero s ;

9.23. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar sa
elaboração do Relatorio de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o
risco inerente dos bens e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
9.24. O CONTRATADO indenrzarà o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por
parte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, norÍnas? regulamentos B

recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de
quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honcrários advocatícios, multas,
penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou
judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse título.
9.25. Em çaso de responsabilizaçáo do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do
objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada urna das partes catlsarem
ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da
legislaçãc.
9.26. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.27. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art.26 da Lei n" 13.7A912018 deverão ser
cornunicados à,A.NPD.
9.28. Este instnimento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULÀ DECI§IA _ GARANTIA DE E)(ECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS INFRAÇ0ES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVÂS
1 1 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.13312021, o CONTRATADO que:
1 1.1. 1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
1I.1.2. Der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
I 1.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
i 1 .1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
11 .1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i f .i.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
1 1 .1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5* da Lei n" 12.84612013.
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1 1 .2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
1t.2.1,. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempÍe que não se justiÍlcar a imposição de penalidade mais grave;
Lt.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
11.1.2,11.1.3 e 11.1.4, deste contrato, sempre que não se justiflcar a imposição de penalidade
mais grave;
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e eontratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 11.1.5, ll.i.6, 11.I.7 e 11.1.8 deste contrato, bem como nos subitens
1 1.1.2,1 1.1.3 e 1 1.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 0,5 oÁ 

{zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até a limite de 30 (dias) dias.
It.2.4.2. Moratória de IYo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor totai do
contrato, até o máximo de 1Ao/, (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
11.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprirnento irregular de suas c1áusulas, confonne dispõe o
inçiso I do art. 137 d,a Lei n. 14.13312021.
11.2.4.3. Compensatória de 10o/o {dez por cento) sobre o vaior total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma. a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
ii.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa.
11 .4 .l . Antes da aplicação da multa será Í'acultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
i1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o proÇedimento previsto no
capui e parágraÍbs do art. i58 da Lei no 14.1331202i. para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1i.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.6.i. A natureza e a gravidade da infraçãc cometida;
LL.6.2. As pecuiiaridades do caso concreto;
11.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i 1.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme ronnas e

orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administr-ativas na Lei no 14.13312021, ou em outras ieis
de licitações e contÍatos da Administração Pública que também sejam tipif,rcados como atos
lesivcs na Lei n" 12.84612073, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
11.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíçitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal e no Certif,rcado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.
I 1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei no 14.13312021.
li.ll. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de muita
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo çontratçr

ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora
L]ONTRATANTE.
1 1.1 1.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes ou da garantia contratual, o CONTRATADO recolherá a multa por meio de
Documento de Arrecadação Estadual íDAE), podendo ser substituído por outro instrumento
legal, em nome dc ONTRATANTE, se não o fizer, será cobrada em processo de execuçãc.

cl,Áustrl,A DECII\{A SEGUNDA - DÀ ExrrNÇÃo Do C0NTRATO:
12.1. O presente contrato será rescindido na oçon'ência das hipóteses previstas em especial nos
Artigos 89 ao 95, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 14.13312021 e suas posteriores
alterações e, ainda nos seguintes casos:
1,2.2.Inadimplência de qualquer cláusuia ou condição deste contrato, por infração de uma das
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48
(quarenta e oito) horas;
12.3. Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;
12.4. Os çasos tbrtuitos o1l de força maior, serão exçludentes das responsabiiid.ades da
CONTRATÂDA e da CONTRÂTANTE.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRÂ - MoDELo DE ExECUÇÃo Do CONTR{T0:
13.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 11 (onze) meses, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.
l3.2. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n" l4.l33l2A7l.
13.3. Condições de execução:
13.3.1. A execução do ob_ieto seguirá a seguinte dinâmica:
13 .3.L l. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocoffe primeiro;
13.4. Local e horário da prestação de serüço:
13.4.1. Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas
instalações da contratante e nü escritório da confiatada, ou em outro local, de acordo com a
necessidade, interesse e conv-eniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições
imprescindíveis e específlcas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação
téanica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.
13.4.2.Informações relevantes para o dimensionamento da proposta.
13.4.3. Disponibilizat na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente
profissionais devidamente habilitados, com visitas semanais in loco dos tócnicos responsáveis,
avocando para si todas as despesas decorrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte,
alimentação e hospedagem), isentando Câmara Municipal de General Sampaio/CE, de qualquer
despesa adicional.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ MoDELo DE GESTÃo Do CoNTRATo
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as norÍnas da Lei n' 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
t4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempÍe que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eietrônica para esse

Íim.
14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
14.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o Íepresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objetc, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outrcs.
14.6. A execução do contrato deverá ser acoÍnpanhada e fisçalizadapelo(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. ll7 da Lei no 14.13312021.
14.7 . O Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
i4.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para â

rcgiarização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei n" 14.1331?021-
14.9. Identiflcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fisçal técniço do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
14.10. O fiscal técnico do çontrato informará ao gestor do coatato, em tempo hábil, a situaçãc
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua ccmpetência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
14.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contralo nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
14.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o témrino
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva rerovação ou à prorrogação
confratual.
14.1,3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
14.14. O gestor do contrato coordenarâ a afualizaçáo do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no históricc de
gerenciamento do conffato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações çonkatuais, elaborando relatório com vistas à verificaçãc da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da adminisiração.
14.t5. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotarâ os problemas que obstem o
fluxo norrnal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
14.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizadapelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
14.17 . O gestor do contrato tomará providências para e formaluação de processo administrativo
de responsablbzaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n" 14.13312021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
14.18" O gestor do contrato deverá elaborará relatório Íinal com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas parao
aprimoramento das atil'idades da Admini stração.
14.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou proffo gação
contratual,
14.20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenhamjustificado acontratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULÂ DECIMA QUINTA. DÂ SUBCONTRÂTAÇÃO
15.1. Não será admitida a subeontratação do objeto contratual.

CLAUSULA DECIMÀ SEXTA. DO FISCAL DO CONTRA.TO
16.1. A Gestào do Contrato será de responsabilidade da llma. Sra. Presidente da Câmara
Municipal de General SampaiolCE.
16.2. Ftca designada como Fiscal de contrato, o requisitante da demanda, o servidor publico o
Sr. Francisco Celito Rodrigues de Souza, portaria n'0412025;
i6.3. Na ausência do servidor supra designado, este designará servidor lotado na Câmara
Municipal de General Sampaio/CE, para a sua substituição.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - }AS ALTERAÇoES
17. i Eventuais alterações çonffatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 724 e segúntes da Lei
n'14.13312021.
17 .2. O CONTRATADO é obrigado a acettar, nas mesmas condições contratuais, os acróscimos
ou supressões que se fizerem necessários , até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de tenno aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133/2021.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA _ DOS CASOS OII{ISSOS
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133/2021, e demais nonnas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n' 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e norrlas e
principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA vIGÉ§IMA _ DA PUBLICAÇÃo
20.1. Incumbirâ ao contratante divulgar o pfiisente instrumento na imprensa oficial e/ou Portal
Nacional de Ccntratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133, de202l,
bem çomo no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,
de2A2l, e ao art. 8o, §2o, da Lei n.12.521, de 201 t, clc art.7o, §3o, inciso V, do Decreto n.7.724,
de 2A12.
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20.2. Confonne o disposto no art. 176 da Lei no 14J332021, aCârnara Municipal de General
Sampaio/CE, não tem a obrigação ainda de publicar o referido Edital no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, pelo fato de que o município não ter 20.000 habitantes, sendo
publicado o extrato de contrato na forma prevista na referida lei.

CLÁUSULA YIGÉSInL{ PRIMEIRA - DÜ FORO
21.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir e*ientuais dúvidas decoi:rentes da execução
deste contrato.

As pafies contratantes obrigam-se por si e por seus sucessoÍes, a qualquer título, cumprir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante do CONTRÂTANTE e o representante da

CONTBÂfADÂ, juntamente com as testenrunhas, abaixo e a tudo presente, paÍa que se

proeluzam os efeitos legais

General Sampaio/CE, 03 de fevereiro de 2A25

&tw 'Ç*À, CI*,,u üou'u

Peixoto
Presidente da Câmara Municipal de General

Sampaio
CGNTRÂTANTE

Priscila Nunes Oliveira
CPF n'. 042345.733-24

CONTRATÂDA

01

TESTENIUNHAS:
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Nome:
CPF/MF:
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